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PROJETO DE LEI Nº 18, de 22 de Junho de 2021.

Dispõe sobre a desafetação da área constante na matrícula 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina, a qual passa a ser bem dominical, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes na Lei Orgânica do Município;
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado o imóvel objeto da matrícula 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina, qual seja: 
I - Um imóvel designado pela data nº. 08, sito à Avenida Ivinhema, na quadra 143, nesta cidade e comarca de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, com área de 800m² (oitocentos metros quadrados), com as seguintes confrontações: pela frente, confronta com a Avenida Ivinhema, numa extensão de 20 (vinte) metros; pelo lado direito de quem do terreno olha para rua, confronta com a data n. 07 (sete), numa extensão de 40 (quarenta) metros, pelo lado esquerdo, confronta com a data nº. 09 (nove) numa extensão de 40 (quarenta) metros; e pelos fundos confronta com a data nº. 03 (três) numa extensão de 20 (vinte) metros.
Art. 2º O bem imóvel constante na matrícula 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina passa à categoria de bem dominical.
Art. 3° Fica o Tabelião do 1° Serviço Registral de Imóveis desta comarca autorizado a promover todas as adequações necessárias na matrícula 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina com o objetivo de se efetivar o cumprimento fiel desta lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 22 de junho de 2021.

   José Gilberto Garcia
        PREFEITO MUNICIPAL
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